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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. ART. 74, INCISO III DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. POSSIBILIDADE JURIDICA. 

I - RELATÓRIO: 

1. Trata-se do Processo Administrativo nº 007/2023, na Modalidade 

INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 003/2023, que tem por objeto a "Convênio nº

128/2023 que celebram a Câmara Municipal de Miguel Leão, a união das Câmaras 

Municipais do Estado do Piauí - A VEP, objetivando concessão de auxílio financeiro a 

título de subvenção social, para manutenção das atividades fins da convenente, visando à 

melhoria dos serviços remetidos às Câmaras Municipais. 

2. Os presentes autos foram remetidos ao advogado signatário para análise e 

emissão de parecer, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133, de 2021. 

É o breve relatório. 

II - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

3. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
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determinação legal, como previsto na Lei Fededal nº 14.133/2021. 

Pi;.; R �t', SLfTJ;J' 

!,'IGUEL LE/,0 i PI 

1---1 

Pb �' /}JJ./✓,J, 

11. Analisadas as exigências específicas impostas pela Lei nº 14.133/2021, umprc 

agora examinar a instrução processual sob o aspecto das demais formalidades 

aplicáveis às contratações administrativas. Assim, sem prejuízo dos documentos que 

já constam neste processo, é necessário que a Autoridade assessorada verifique e vele 

para que seja observada a devida instrução destes autos, atentando para as exigências 

da referida lei. 

Possibilidade de substituição da minuta contratual por instrumento equivalente, nos 

termos do art. 74 da nova Lei de Licitações. 

IV - CONCLUSÃO 

12. Assim, observado o apresentado, corroborado pelo entendimento superior,

ratifica-se, por oportuno e necessidade legal, que todas as exigências gerais da 

legislação sejam apuradas e verificadas, de forma reiteradas, para máxima proteção e 

garantia do poder público contratante, assim todos os documentos de qualificação 

financeira, previdenciária, trabalhista e de falência e recuperação judicial, ainda que 

presentes aos autos, deverão ser conferidos com o fito de restarem válidos e regulares 

quando da assinatura do instrumento contratual, por força de determinação legal, 

como previsto na Lei Federal n. 14.133/2021. 

13. Ex positis, observados os comentários acima, corroborado o procedimento pelo

parecer técnico acostados aos autos, e diante da especificidade dos serviços, assim 

como, invocando os princípios básicos norteadores dos atos administrativos, quais 

sejam: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a igualdade, a publicidade, a 

probidade administrativa e o julgamento objetivo, atendidas as recomendações do 

presente documento, não vislumbramos óbice legal ao presente processo de 

INEXIGIBILIDADE de Licitação, viabilizando a AUTORIZAÇÃO da realização da 
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